
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA aSecretaria Municipal de Administração

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2026, QUEENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOSEXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA-ES- APAE.

O MUNICÍPIO DE MARILANDIA-ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Ângela
Savergnini, nº 93 — Centro — Marilândia-Es, inscrito no CNPJ Nº 27.744.176/0001-04, neste atorepresentada pelo Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do CPP N.º122.288.467-40, Carteira de Identidade N.º 17188903 SPTC-MG, residente e domiciliado na Rua HermínioPassamani s/n, Bairro Honório Passsamani, Cep. 29.725-000, Marilândia-ES, Secretária Municipal deSaúde a Sra. ALCIONE BOLDRINI MONECHI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 073.958. 137-66, CI
nº 108527078 IFP RJ, residente na Rua Castelo Branco nº 22, ED. Jose Henrique Tozzi, 5º andar, Centro,
CEP 29725-000, Marilândia-Es, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado APAE -ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARILÂNDIA-ES, inscrita no CNPJ sob nº.
06. 108.936/0001-17, com sede na Rua Nelson Sebastião Campo Dall “Orto”, 65, Residencial Luiz Catelan-Marilândia/ES, CEP nº 29.725-000, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por

deficiência intelectual/ou múltipla, bem como, à manutenção e ao abastecimento dos veículos utilizadosno deslocamento dos usuários dos serviços de saúde, além da aquisição de materiais de expediente « demais

Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ouindiretamente:

[ - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outrasatividades exclusivas do Estado;

II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

[- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião dacelebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação àsreferidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade deapresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administraçãoliberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso
que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração
ou termo de fomento:

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
8) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na
parceria;

h) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências deirregularidades na execução do objeto da parceria.
HH - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos Tecursos recebidos por meio deste termo de colaboração;
c) divulgar na internet ou em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerçasuas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no minimo, as informaçõesrequeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar Os recursos na conta bancária especifica observado o disposto no art. 51 da Lei nº13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, docontrole int

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
8) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extratodeste termo de colaboração /termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e odetalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo deColaboração é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), sendo repassado em parcela única.
3.2 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para a execução do presente termo decolaboração, sendo em uma única parcela, correndo a despesa à conta da dotação orçamentária nº:10010.1030300112.065.33504300000 (524) Fonte: 150000150000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
41-A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá Os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária específica vinculada a este instrumento.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato eresponsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:
1 - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
I - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive,referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administraçãoservidor ou empregado público com recursos vinculados à Parceria, salvo naspecífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

ção de pagamentos em espécie, conforme permissivo do art. 53, 82º, da Leia demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência
eletrônica.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, conforme
prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 — Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamentejustificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demaisexigências legais e reguiamentares, serão admitidas Prorrogações do prazo de vigência do presente Termo
de Colaboração.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPALpromoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, independentemente de

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lein.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos,deverá conter:

I- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
1 - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no casode paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas oque foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiuessas responsabilidades.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de AdministraçãoTIITET e PD =CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1-A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas
e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, dasseguintes informações e documentos:

I- extrato da conta bancária específica;

IH - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organizaçãoda sociedade civil é número do instrumento da parceria;
HI - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI - lista de Presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
8 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
82º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos recursosrecebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cadaexercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise dosdocumentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividadesou projetos desenvolvidos Para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com osresultados alcançados;

83-A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórioselaborados internamente, quando houver:

I- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto é os resultados alcançados durantea execução do termo de colaboração.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019,de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I-os resultados já alcançados e seus benefícios;

H - os impactos econômicos ou sociais;

HI - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração8.5-A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA observará os
Prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
1- aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da Prestação de contas com ressalvas ; ou

8 2º Transcorrido o Prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento,a autoridade administrativa competente, sob pena de Tesponsabilidade solidária, deve adotar asprovidências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção doTessarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sidoapreciadas:

Il - nos casos em que não for constatado dolo DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seusprepostos, sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitoseventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foiultimada a apreciação pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
8.8- As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metasestabelecidos no plano de trabalho;

1 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formalque não resulte em dano ao erário;

II - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedadaa subdelegação.
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8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem
a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo,
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de
término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza
do objeto.

9.3- As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigênciado ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão
Os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação dealterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização deTecursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
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HI - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, aaplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração11.1-Paraosfins deste ajuste, consideram-se bens Temanescentes os de natureza permanente adquiridoscom recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não seincorporam,

11.2 — Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentoseventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razãodeste Termo de Colaboração.

11.3 - Os bens Temanescentes serão de propriedade DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e gravadoscom cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL formalizar promessade transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser:

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguinteshipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de ContasEspecial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I-as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência ou protocolofísico e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
Il - as mensagens e documentos, em cópia, não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivosoriginais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administraçãoas reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciávelcumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em O4(quatro)
vias de igual teor é forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos é legais
efeitos, em Juizo ou fora dele.

Marilândia/Es, 11 de maio de 2026.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA: 122, t+ +++ Data: 12/05/202615:37:26

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Assinado por ALCIONE BOLDRINI MONECHI076.985.417-62
MUNICIPIO DE MARILANDIA

ALCIONE BOLDRINI MONECHI
Secretária Municipal de Saúde
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Representante legal da organização da sociedade civil

Registrado na SEMADI
Da PM.M.

Data de Publicação1/05/2026.
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O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA ES
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Assinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZ| 073,:º» ee. »»

EM,
MUNICIPIO DE MARILANDIA12/05/2026 15:32:17

[TEE—— mm
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[Bjo]
Fabiana C roskopp BastosChefe do Setor Legislativo
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